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Gabinete do Prefeito 

 TERMO DE REFERÊNCIA  
 SOLICITAÇÃO - (ART. 14 DA LEI 8.666/1993)  

 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR  

1.1. Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Tocantins - TO. 

2. SETOR SOLICITANTE 

2.1. Gabinete do Prefeito. 

3. OBJETO 

3.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de 
passagens aéreas, incluindo reserva, emissão, transferência, 
marcação/remarcação e reembolso de bilhetes de passagens aéreas nacionais, 
conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes, estabelecidas neste 
instrumento.
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ITEM  

 
DESCRIÇÃO 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO  

01 
Passagens aéreas, incluindo reserva, emissão, 
transferência, marcação/remarcação e reembolso 
de bilhetes de passagens aéreas nacionais.  

R$ 30.000,00 

 

3.2. A indicação do valor referenciado acima não necessariamente implica no 
pagamento de sua totalidade, sendo que, os valores pagos importarão 
estritamente com os serviços efetivamente realizados pela administração. 

4. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A justificativa para a presente contratação decorre da necessidade de aquisição 
de passagens aéreas em favor de funcionários e secretários do município, os 
quais necessitam deslocar-se para outras localidades, bem como em ocasiões 
especiais, sempre a serviço dos interesses da administração, em razão de 
compromissos, reuniões, visitas técnicas, representação, cursos, dentre outros.  

4.2. Faz-se necessária a contratação de empresa que atenda o objeto da presente 
demanda, para o melhor atendimento as necessidades diárias do município.   

5. DOS PRAZOS E FORNECIMENTO DAS PASSAGENS AÉREAS  

5.1. O fornecimento dos bilhetes de passagens aéreas deverá ser realizado de acordo 
com a solicitação, por meio do Gabinete do Prefeito, com indicação de vôos, 
horários, número de escalas, definidos em conjunto com a empresa 
CONTRATADA, durante os procedimentos de cotação, com objetivo de atender 
de forma adequada a solicitação dos setores requisitantes.  

5.2. O município adquirirá as passagens pelo menor preço, na categoria econômica, 
dentre aqueles oferecidos pelas Companhias Aéreas para os consumidores em 
geral, inclusive os decorrentes da aplicação de tarifas promocionais ou reduzidas 
para horários compatíveis com a programação da viagem. 

5.3. A CONTRATADA será obrigada a efetuar a pesquisa de preços, pelo menos, 
junto a 03 (três) companhias aéreas ou junto às disponíveis no mercado, devendo 
anexar tais cotações na Nota Fiscal/fatura enviada ao CONTRATANTE.  

5.4. Nos casos urgentes, poderá ser autorizado pelo Ordenador de Despesas, o 
fornecimento de passagem fora das prescrições supracitadas, mantendo-se os 
procedimentos descritos neste Termo de Referência sobre o pagamento e a 
atestação das notas fiscais. 

5.5. O prazo para emissão das passagens e entrega do e-ticket por meio eletrônico 
será de 10 (dez) dias antes da data/horário de embarque, contados do 
recebimento da autorização da CDV – Ordem de Execução de Serviços. 

5.6. Em casos excepcionais, o prazo de emissão poderá ser de até 06 (seis) horas da 
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data/horário de embarque.  

5.7. O atendimento será efetuado nos dias úteis, em horário comercial. Deverá, 
também, ser garantido atendimento, fora do horário comercial, nos finais de 
semana e feriados, através de Central Telefônica ou outro meio eletrônico. 

5.8. Verificado qualquer erro na emissão do bilhete, por parte da CONTRATADA, esta 
procederá a sua pronta substituição, sem prejuízo para a CONTRATANTE, de 
modo a não conturbar ou inviabilizar a viagem. 

6. CANCELAMENTO E REEMBOLSO DE BILHETES 

6.1. Os pedidos de cancelamentos de bilhetes não-utilizados, total ou parcialmente, 
ocorridos por mudança de planos em atenção à necessidade do serviço (desde 
que esteja no prazo de cancelamento concedido pelas Companhias Aéreas) os 
quais deverão ser devidamente comprovados pela CONTRATADA - implicarão 
em cancelamento automático sendo admitida pela CONTRATANTE apenas a 
cobrança de taxas e/ou multas relacionadas ao referido cancelamento, 
devidamente descritas no faturamento. 

6.2. Quanto aos bilhetes de trechos não utilizados pelo requerente, a CONTRATADA 
deverá providenciar o cancelamento dos mesmos ou solicitação de reembolso 
junto à companhia aérea, sem ônus à CONTRATANTE, sendo pertinente apenas 
a cobrança da multa ou taxa relacionada ao procedimento. Não se adotará o 
procedimento de pagamento integral do bilhete à CONTRATADA e posterior 
reembolso, por carta de crédito ou devolução do valor. 

7.  PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

ÓRGÃO UNID. FUNÇÃO 
SUB-

FUNÇÃO 
PROGRAM

A 
PROJ. 
/ATIV. 

CLASSIFICAÇ
ÃO 

FONTE 

003 002 04 122 0002 2004 3.3.90.33 000.010 

8. VALOR ESTIMADO: 

8.1.  O valor estimado para contratação dos itens objeto deste termo foi obtido 
através de pesquisa de mercado, conforme previsto na lei 8.666/93. 

8.2.  Em conformidade com o disposto no acórdão do tcu n.º 1888/2010 – plenário 
e acórdão do tcu n.º 2080/2012-plenário, a disponibilização às licitantes das 
informações afetas aos preços unitários de referência, e dar-se-ão apenas após 
a fase de lances.  

9.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Comunicar a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos, qualquer anormalidade de 
caráter urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

9.2. Manter informada a Prefeitura Municipal de Dois Irmãos quanto a mudanças de 
endereço, telefones e e-mail de seu estabelecimento. 
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9.3. Utilizar, na execução dos serviços contratados, pessoal que atenda aos requisitos 
de qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada. 

9.4. Assumir inteira responsabilidade civil e administrativa pelos danos e prejuízos 
causados à CONTRATANTE ou à terceiros, por seus empregados ou prepostos, 
comprovados na execução do objeto do Contrato;  

9.5. Emitir faturas originais de venda de bilhetes de passagens, discriminando o valor 
pleno do bilhete, o percentual do desconto ofertado, a taxa de serviços praticada, 
a taxa de embarque e o valor liquido a ser pago, resultado da aplicação dos 
valores citados no valor pleno do bilhete; 

9.6. Reembolsar pontualmente as concessionárias pelo valor do bilhete e ordens de 
passagens, eximindo a CONTRATANTE de quaisquer responsabilidades por 
eventuais inadimplementos de suas obrigações; 

9.7. Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1.  Acompanhar e fiscalizar, através de servidor especialmente designado, o 
cumprimento das obrigações da CONTRATADA, sob os aspectos quantitativo e 
qualificativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA, quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por 
parte da mesma; 

10.2. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor competente; 

10.3.  Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução deste 
Contrato; 

10.4. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços dentro das normas do contrato; 

10.5. Efetuar o pagamento à empresa a ser contratada de acordo com o preço, os 
prazos e as condições estipuladas na licitação, no contrato e Proposta da 
empresa; 

10.6. Relacionar-se com a CONTRATADA exclusivamente através de preposto por ela 
credenciada; 

10.7. Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham a 
ocorrer, em função da prestação dos serviços.  

11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

11.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto no limite máximo de 30%, sendo 
vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação; 
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11.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, 
pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da 
subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades 
da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

12. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

12.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 
manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 
administrativamente sempre que for necessário; 

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda 
que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em co-responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

13.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade 
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente. 

13.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros 
documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da 
contratante e local em que foram prestados os serviços. 

13.4. Certificado de Registro da EMBRATUR – MINISTÉRIO DO TURISMO.  

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 

10.520, de 2002, a Contratada que: 

14.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 

em decorrência da contratação; 
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14.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto 

14.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

14.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 

14.1.5. Cometer fraude fiscal 

14.1.6. Não mantiver a proposta. 

14.2. A Contratada que cometer infrações contratuais ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

14.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

14.2.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) 

dias; 

14.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

14.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 

mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

14.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

14.2.5. Impedimento de licitar e contratar com o município com o 

consequente descredenciamento no CRC pelo prazo de até cinco anos; 

14.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.  

14.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 

1993, a Contratada que: 

14.3.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

14.3.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
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licitação; 

14.3.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

14.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

Dois Irmãos do Tocantins – TO, 15 de Fevereiro de 2018. 
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